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Câmara Municipal de Rio Branco 
Diretoria Legislativa 
Comissões Técnicas 

DESPACHO 

Processo legislativo em ordem. 

Consoante dispõe o artigo 63 do Regimento Interno, designo como 

relator do o Projeto de Resolução n° 15/2020, o Vereador Eduardo Farias 

para que apresente parecer conjunto em até 7 (sete) dias. 

Determino sua tramitação na Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final — CCJRF. 

Rio Branco, 21 de setembro de 2020. 

Vereadora ELZINHA MENDONÇA 
Presidente da CCJRF 

MANIFESTO CIÊNCIA 

da relatoria desi nada acima, em 

O. 

EDUARDO F. ItlitS 
Verrador  

1 itier do 

Vereador EDUARDO FARIAS 

Relator 

"Valorize a vida, não use drogas" 
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PARECER N°14/2020/CCJRF 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

aprecia o Projeto de Resolução n° 15/2020. 

Autoria: Mesa Diretora 

Relatoria: Vereador Eduardo Farias 

I — RELATÓRIO 

O presente processo legislativo tem a finalidade de apreciar a 

legalidade e constitucionalidade do Projeto de Resolução n. 15/2020, que: 

"Estabelece o funcionamento da Câmara Municipal 

de Rio Branco mediante a modalidade de 

deliberação remota durante a emergência de saúde 

pública relacionada à pandemia do COV1D-19 e 

assemelhados." 

A iniciativa parlamentar de autoria da Mesa Diretora, foi 

apresentadia 16.06.2020, no decorrer da Sessão Ordinária virtual, recebida 

pela Diretoria Legislativa, encaminhada à Procuradoria Jurídica desta casa, 

que emitiu parecer favorável com sugestão de emendas. 

O projeto foi ainda, objeto de discussão durante reunião em 

ambiente virtual, dia 11 de setembro de 2020, presidida pela Vereadora Lene 

Petecão, que contou com a presença dos Vereadores: Artemio Costa, Célio 

"Valorize a vida, não use drogas" 
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Gadelha, Eizinha Mendonça, José Carlos Juruna, Eduardo Farias e 

MamedDankar. 

Agora, será objeto de deliberação na Comissão de Justiça e 

Redação e Final. 

Processo em ordem. 

Abracei a relatoria. 

É o necessário a relatar. 

• 	II — FUNDAMENTAÇÃO 

Vislumbra-se que a presente iniciativa tem por escopo 

regulamentar o funcionamento do parlamento municipal pela modalidade de 

deliberação remota, haja vista a necessidade de medidas preventivas contra a 

proliferação e contágio do vírus COVID-19, que acomete o Brasil desde 

meados de março de 2020. 

• 
Desse modo, a fim de adequar os trabalhos legislativos a essa 

nova realidade, faz-se necessário regulamentar o desenvolvimento das 

sessões ordinárias, extraordinárias, audiências públicas e demais reuniões que 

por sua essência promovem aglomeração de pessoas. 

O projeto foi analisado pela Procuradoria Legislativa, que emitiu 

parecer favorável com sugestão de emendas. Afirmou que se "enquadra na 

competência da Câmara Municipal de Rio Branco organizar seu 

funcionamento, conforme art. 24, Hl, da Lei Orgânica."Assim, comonão há que 

se falar em vício de iniciativa, haja vista que cabe a qualquer vereador, nos 

termos do art. 81, III, do Regimento Interno. 

Pois bem. 

Considerando que a matéria possui grande relevância e interesse 

de todos os parlamentares envolvidos, viu-se a necessidade de promover urna 
"Valorize a vida, não use drogas" 
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reunião com os interessados a fim de que estes manifestassem opinião e 

contribuíssem na construção legislativa. Assim, no dia 11 de setembro de 2020, 

ocorreu reunião na modalidade remota com o intuito de deliberar acerca do 
presente projeto. 

Desse modo, tendo em vista que houve sugestões de emendas 

que alteraram de maneira substancial o projeto inicial, apresento texto 

substitutivo com o acolhimento parcial das emendas sugeridas pela 

Procuradoria Legislativa e demais emendas propostas pelos destinatários da 

norma, nos seguintes termos: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°15/2020 

"Estabelece o funcionamento da Câmara Municipal de Rio 

Branco mediante a modalidade de deliberação remota durante 

a emergência de saúde pública relacionada à pandemia do 

COVID-19 e assemelhados". 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 

Âmbito de aplicação 

Art. 1° Esta resolução estabelece a modalidade de deliberação remota nas discussões e 

votações das matérias legislativas sujeitas à apreciação do Plenário e das Comissões, no 

âmbito Câmara Municipal de Rio Branco. 

§ 1° As discussões e votações na modalidade de deliberação remota consistem no uso de 

ferramentas de solução tecnológica legislativa para apreciação das matérias legislativas, em 
áudio e vídeo. 

§ 2° A apreciação das matérias legislativas será na modalidade remota no Plenário e nas 

Comissões, conforme o caso. 

Modalidade de deliberação remota 

Art. 2° A modalidade na deliberação remota deve possuir sistemas com a funcionalidade de 

transmitir, em tempo real, as sessões plenárias e reuniões de comissões permanentes em 

áudio e vídeo. 

"Valorize a vida, não use drogas" 
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Parágrafo único. A deliberação remota será utilizada durante a emergência de saúde pública 

relacionada à pandemia da COVID-19 e em situações de emergência ou de calamidade pública 

assemelhadas, nas quais seja impossível a presença física conjunta dos vereadores na sede 

da Câmara Municipal de Rio Branco ou em outro local. 

Art. 3° O funcionamento da modalidade de deliberação remota compreende o uso 

dos sistemas de videoconferência, que permita a participação do(a)vereador(a) nos 

debates e votação das matérias legislativas, compreendendo: 

i — funcionamento em equipamentos de comunicação móvel (aparelho celular) ou em 

equipamentos conectados à rede mundial de computadores (intemet); 
II — exigência de requisitos para verificação de presença e participação nas deliberações dos 
Vereador(a)es; 

III — permissão de acesso simultâneo de até 100 (cem) conexões; 

IV — gravação da íntegra dos debates e dos resultados das votações; 

V — permissão e controle do tempo para o uso da palavra do Vereadores(as); 

VI — registro de votação nominal e aberta dos(as)Vereadores(as); 

VII — captura de imagem e/ou áudio identificador nas discussões e votações; e, 

VIII — disponibilização do resultado da votação somente quando houver o seu 

encerramento. 

§1° Caberá à Câmara Municipal de Rio Branco providenciar aos Vereadores (as) e servidores 

(as) equipamento compatível para conexão à Rede Mundial de Computadores (Internet), com 

banda larga que permita qualidade de transmissão e recepção de vídeo, bem como fornecer 

equipamento que possua dispositivo de câmera frontal habilitada e com acessibilidade remota. 
§2° Caberá à Mesa Diretora disponibilizar número telefônico para suporte aos (às) Vereadores 

(as) durante as sessões pela modalidade de deliberação remota. 

Art. 4°. As sessões pela modalidade de deliberação remota serão públicas, complementadas 

pela transmissão simultânea dos canais de mídia institucionais com a disponibilização do áudio 
e do vídeo. 

Art. 5°. Ao iniciar a sessão, os (as) Vereadores (as) no exercício do mandato receberão 

endereço eletrônico e/ou código de acesso para a devida conexão virtual. 

Parágrafo único. Ao ser conectado o (a) Vereador (a) deverá informar o seu nome 

parlamentar e a sigla partidária, e se líder, informar nome e partido representado na Câmara 

Municipal de Rio Branco. 

Sessões Ordinárias pela modalidade de deliberação remota 
Art. 6°.As Sessões Ordinárias ocorrerão as terças e quintas-feiras, com início marcado para às 

8 (oito) horas com duração máxima de 3 (três) horas, podendo haver prorrogação e será 

composta dos seguintes períodos: 

- votação da ata da sessão anterior; 
"Valorize a vida, não use drogas" 
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II - leitura do expediente; 

III - grande expediente; 

IV - ordem do dia; 

V - explicação pessoal. 

Do Grande Expediente 

Art. 7°. O Grande Expediente será destinado aos Vereadores para falarem de assuntos de livre 

escolha, por prazo de 07 (sete) minutos para cada orador, sendo permitido apartes. 

§ 1° A ordem de fala dos vereadores será realizada por meio de sorteio eletrônico. 

§2° O sorteio eletrônico a ser realizado pela Diretoria Legislativa corresponderá à ordem de 
falas do respectivo mês e será disponibilizado aos vereadores (as) até o último dia do mês 
anterior. 
§ 3° Fica definido que na sessão ordinária realizada às terças-feiras, a quantidade de 08 (oito) 

vereadores fará uso do grande-expediente e às quintas-feiras, 09 (nove) vereadores, de acordo 

com a ordem de falas sorteada. 

Da Explicação Pessoal 

Art. 8°. A Explicação Pessoal é destinada à manifestação dos Vereadores sobre atividades 

pessoais assumidas durante a Sessão ou no exercício do mandato, ou para versar sobre 

assuntos de livre escolha mediante prévia inscrição em grupo fechado de aplicativo. 

§ 1° Para falar na Explicação Pessoal, qualquer Vereador deverá inscrever-se até o término da 

Ordem do Dia. 

§ 2° A manifestação em explicação pessoal tem prazo improrrogável de 03 (três) minutos, 

sendo vedados apartes. 

Matérias da Ordem do Dia 

Art. 9°.A sessão pela modalidade de deliberação remota terá a sua pauta definida pelo 

Presidente da Câmara. 

§ 1° Somente serão submetidos ao sistema remoto de votação os projetos que estiverem em 

condições de pauta, instruídos com os pareceres das Comissões. 

§ 2° Os avulsos das matérias pautadas na Ordem do Dia deverão ser disponibilizados 

previamente, por meio eletrônico com as emendas e os pareceres, conforme o caso. 

Uso da palavra 

Art. 10. Serão permitidas inscrições durante a discussão da matéria da Ordem do Dia, pelo 

prazo improrrogável de 5 (cinco) minutos, com as restrições contidas no Regimento Interno. 

§ 1° Haverá a chamada para o uso da palavra por ordem de inscrição, mediante sinal 

convencionado pelo presidente da sessão. 

§ 2° Não havendo oradores inscritos, o presidente dará por encerrada a discussão, ouvidas as 

orientações de voto das lideranças, se for o caso. 

Votação das matérias 

"Valorize a vida, não use drogas" 
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Art. 11.0 presidente fará chamada nominal para que o (a) Vereador(a) declare seu voto 

oralmente, por meio de chamada por meio conveniente. 

§ 1° Para registrar o voto, o (a) Vereador (a) deverá posicionar-se frente à câmera digital de 

seu dispositivo para a captura da imagem e/áudio, para fins de eventual auditoria. 

§ 2° O quórum de votação será apurado apenas para os (as)Vereadores(as) que se acharem 

conectados, consignando-se falta aos desconectados, salvo problemas técnicos. 

§ 3° A conclusão dos votos registrados pelos (as)Vereadores(as)será disponibilizada 

automaticamente no sitio eletrônico oficial da Cãmara Municipal, e/ou nas mídias sociais da 

Casa. 

Das Sessões Extraordinárias e Audiências Públicas 

Art. 12°.As Sessões Extraordinárias realizar-se-ão em qualquer dia da semana e qualquer 

hora, inclusive domingos e feriados ou após as Sessões Ordinárias para tratar de matérias 

altamente relevantes e urgentes, sua convocação dar-se-á com antecedência mínima de 24 

(vinte e quatro) horas e durará pelo tempo necessário. 

Art. 13.AsAudiências Públicas serão convocadas pelo presidente da Câmara com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

Das reuniões das Comissões Permanentes pela modalidade de deliberação remota 

Art. 14. As normas previstas no art. 4° e 5° se aplicam às reuniões de comissões permanentes 

pela modalidade de deliberação remota, observada a competência do Presidente da comissão 

para convocar as reuniões. 

Art. 15. Durante as reuniões das comissões permanentes serão apresentados os projetos 

pautados para votação verbal do respectivo parecer. 

§1° No ato de votação o Vereador, membro da comissão declarará seu voto favorável ou 

contrário ao parecer. 

§2° O voto declarado será devidamente registrado em ata, a qual será assinada mediante 

certificação digital, outro meio eletrônico ou manual. 

§3° Excepcionalmente a votação poderá ser manual ou através de declaração de voto a ser 

assinada com assinatura digitalizada. 

Da Tribuna Popular 

Art. 16. O cidadão poderá usar da palavra durante a primeira discussão dos projetos em pauta 

e/ou para tratar de qualquer assunto de interesse da municipalidade. 

§1°Fica limitado o número de 3 (três) inscritos para fazer uso da palavra por um tempo único de 

15 minutos, que poderá ser distribuído entre os inscritos, não podendo exceder o tempo 

previsto. 

§ 2° A inscrição deverá ser realizada em até 24 horas antes da sessão pretendida, por meio de 

mensagem via aplicativo whatsapp em número a ser fornecido pela Diretoria Legislativa, 

oportunidade em que deverá ser informado o nome completo e assunto a ser tratado. 
"Valorize a vida, não use drogas" 
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§3° O vereadorque desejar fazer uso da palavra, terá garantido o tempo de dois minutos, após 

a manifestação do inscrito,para explanação de assunto correlato ao tema exposto na Tribuna 

Popular. 

§ 4° O vereador poderá realizar sua inscrição mediante sinal ou modo convencionado pelo 

presidente da sessão. 

Ata das sessões pela modalidade de deliberação remota 

Art. 17. As atas das sessões pela modalidade de deliberação remota serão disponibilizadas e 

enviadas a cada um dos Vereador(a)es, e caso haja necessidade de retificação, o interessado 

deverá requerer as modificações, cabendo ao presidente a decisão. 

Parágrafo único. Aplicam-se as disposições do caput às comissões permanentes. 

Deveres do (a) Vereador (a) na modalidade de deliberação remota 

Art. 18. Caberá ao (à) Vereador (a) 

I— fornecer número de contato telefônico e/ou endereço da rede social para recebimento de 

mensagens e, em condições de realizar videoconferência, ou chamadas de áudio e vídeo, nos 

casos de pane do sistema; e, 

II — manter-se conectado ao dispositivo e ao sistema, sem entregar a outrem, evitando 

interrupções, enquanto durar a sessão virtual. 

III - manter o decoro parlamentar durante a conexão ao sistema de deliberação remota, sendo 

vedada a participação se este estiver em ambientes inadequados, como: veículos, praças e 

similares. 

Parágrafo único. A Mesa Diretora poderá interromper a transmissão do (a) Vereador (a) que 

incorrer nas hipóteses dos incisos II e III, deste artigo. 

Das disposições gerais 

Art. 19. A modalidade de deliberação remota deverá integrar as soluções tecnológicas 

disponíveis na Câmara Municipal, ou que venham a ser desenvolvidas ou adquiridas. 

Art. 20. Aplica-se às sessões na modalidade de deliberação remota, no que couber, a 

disciplina das sessões extraordinárias e ordinárias constantes no Regimento Interno. 

Art. 21. O Presidente da Câmara decidirá sobre os casos omissos. 

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Diante disso, conclui-se que a iniciativa foi amplamente debatida 

entre os seus destinatários e a sua concepção se amolda às necessidades e 

interesses destes no melhor desempenho e desenvolvimento das atividades 

legislativas conciliada com a política de prevenção e combate ao SARS-COV-2. 

Preservando a essencialidade do parlamento ao adotar meios de transmissão 

"Valorize a vida, não use drogas" 
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das atividades em tempo real à população, bem como conferindo a 

participação popular por meio de canais disponíveis e de fácil acesso a todos. 

Ademais, o texto substitutivo não viola qualquer princípio ou regra 

constitucional, nem mesmo atinentes à legislação infraconstitucional, razão 

pela qual inexiste óbice para que a proposição seja aprovada por esta Casa 

Legislativa. 

Com estas razões, manifesto o meu voto. 

111— VOTO 

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Resolução 

n° 15/2020 nos termos do texto substitutivo. 

Submeto aos demais pares. 

É como voto. 

Rio Branco, 22 de setembro de2020. 

EDUARDO E RIAS 
Vereador 

idcr do !'('doia 

Vereador EDUARDO FARIAS 

Relator 

• 

"Valorize a vida, não use drogas" 
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ATA DA 82  REUNIÃO CONJUNTA, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020 

Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final — CCJRF; Comissão de 
Direitos Humanos, Cidadania, Criança, 
Adolescente e Juventude — CDHCCAJ; 
Comissão de Educação — CEDU e 
Comissão de Esportes — CE. 

Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de 2020, às oito horas em ambiente 
• virtual, consoante o que dispõe o Ato n°18/2020 da Mesa Diretora; sob a presidência 

da vereadora Elzinha Mendonça, presentes ainda os vereadores: Artêmio Costa, 
Mamed Dankar, N. Uma e Rodrigo Forneck. Foi declarada aberta a reunião. Lida a 
pauta de matérias legislativas: Proieto de Resolução n°15/2020 -  Estabelece o 
funcionamento da Câmara Municipal de Rio Branco mediante a modalidade de 

deliberação remota durante a emergência de saúde pública relacionada à pandemia do 
COVID-19 e assemelhados; autoria: Mesa Diretora, e relatoria: vereador Eduardo 
Farias; discussão e votação, consoante o que dispõe o §2° do artigo 66 do Regimento 

Interno, votaram favoráveis às conclusões do relator os vereadores: Artêmio Costa, 
Elzinha Mendonça e Rodrigo Forneck; Parecer da CCJRF pela aprovação da matéria 
nos termos do texto substitutivo. Projeto de Lei n°29/2020 - Dispõe sobre a 
Instituição da Semana dos Jogos recreativos e de lazer a ser realizado nas escolas 
municipais de Rio Branco e dá outras providências; autoria: vereador Artêmio Costa, e 
relatoria: vereador Rodrigo Forneck; discussão e votação, consoante o que dispõe o 
§2° do artigo 66 do Regimento Interno, votaram favoráveis às conclusões do relator os 

vereadores: Artêmio Costa, Elzinha Mendonça e Mamed Dankar; Parecer da CCJRF, 
CEDU e CE pela aprovação da matéria mediante emendas sugeridas. Projeto de Lei  
n°33/2020 -  Determina o ensino de noções básicas sobre a Lei Maria da Penha (Lei 
Federal n° 11.340, de 7 de agosto de 2006) como tema transversal na rede municipal 
de ensino, na modalidade de Educação para Jovens e Adultos — EJA; autoria: vereador 
José Carlos Juruna, e relatoria: vereadora Elzínha Mendonça; discussão e votação, 
consoante o que dispõe o §2° do artigo 66 do Regimento Interno, votaram favoráveis 

às conclusões da relatora os vereadores: Artêmio Costa, Mamed Dankar e Rodrigo 
Forneck; Parecer da CCJRF, CEDU e CDHCCAJ pela aprovação da matéria. As outras 
matérias não deliberadas tiveram apreciação adiada para a próxima reunião. Nada 

mais havendo a constar, a reunião foi encerrada, e, para os devidos fins, foi lavrada a 
presente ata, que após ser lida e aprovada por unanimidade, foi assinada pelos 

parlamentares presentes quando das deliberações das pautas. 

Ai , 
Valorize a vida, não use drogas" 
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Vereador rtêmio Costa 

Membro Titular - CCJRF, CDHCCAJ e CE. 

i  me  . v7 ._„- 6.7- 
v 	dor Rodrigo Forneck 

bro Titular - CCJRF e CDHCCAJ. 

4utseetatz  

Vereaddr 10à d Dankar 

Membro Titular CEDU 

Ve 	o 	ir& 1endonça 
Mem o Titular - CCJRF, CDHCCAJ e 

CEDU. 
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